
 

 
 
 
 
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO. 
 
 
 
 
 

O Vereador João Flavio da Silva de Paiva, no uso de suas prerrogativas regimentais requer, 
ouvido o plenário, que seja registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória um VOTO DE 
LOUVOR ao Bem Brasil – Instituto de Desenvolvimento Social, pelos 20 anos de relevantes serviços 
prestados à sociedade, promovendo o desenvolvimento humano e social de forma ética, inclusiva e 
transformadora. 

 
Fundada em 2005, a Bem Brasil é uma Organização da Sociedade Civil (OSC) com sede no 

município de Vitória, que desde sua criação tem se dedicado à nobre missão de contribuir para o 
desenvolvimento integral de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. Ao longo dessas duas 
décadas, a instituição tem sido exemplo de compromisso social, impactando positivamente a vida 
de inúmeros cidadãos capixabas e de outros estados brasileiros. 

 
Com ações pautadas na cidadania, na solidariedade e na valorização da dignidade humana, 

a Bem Brasil tornou-se referência em sua área de atuação, sendo motivo de orgulho para nossa 
cidade e nosso estado. 

 
A Câmara Municipal de Vitória, reconhecendo o valor e a importância do trabalho 

desenvolvido por esta instituição, parabeniza a Bem Brasil por seus 20 anos de existência, desejando 
vida longa à sua trajetória de transformação e desenvolvimento social. 

 
Requer ainda que o ato desta Casa seja dado conhecimento ao instituto homenageado, com 

cópia no seguinte endereço: 
 

Bem Brasil – Instituto de Desenvolvimento Social  
Praça Misael Pena, nº 168 - Parque Moscoso, Vitória - ES, 29.018-300. 

 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 09 de maio de 2025. 
 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 
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